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AEPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

Pro~eto 4• Lei nl 12/89 de 20 de dezembro d• 1989. 

Cria a Escola JIUnicipal d. li Grau 

Prot• DeUsal.ina A taid• ele Vilhena , 

na Sede deste JIU.nio{pio ••••••••••• 

1 \ 

O Prefeito Kunioipal de Atuá, tas aaber ue a Câmara JrUiii 
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei• 

Art. li - Cria a Esoola KUnicipal de li Grau profa Deu•­

lina A ta:lde de Vilhena. 

~. 21 A Unidade Escolar a tUe ae refere o arti&o 
rior fica localizada na RUa Generalíssimo Deodoro s/n na 

de Atuá, Estado do Pará. 

ant.1 
cidade 

Art. JI Aa despesas decorrente• desta !Ai, correrão a COJl 

ta das dotações próprias consignadaa no Orçamento MUnioipal. 

Art. 41 - Eata Lei entrará em vigor na data de sUa pUbl1 

cação. revogadas as disposições em contrário. 

<labinete do Prefeito MUnicipal de Atuá, aos 20 de dezembzio 

de 1989. 

JACY 

:!cio 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
A , 

C·AMARA MUNICIPAL DE AFUA 

AVULSO DE PROJETO DE LEI NQ 12/89, de 20 de dezembro de 1989. 

PARE 

Verificando 

or1açio 4a Eaoola 

neate MunicÍpio; 

COMISSXO cunrURA, ASSIST!NCIA SOCIAL E DESPORT s 

uti.lidade e o bem aoo estudantes de Af'uá, oom a• 

cipal. de li GRAU Deua•J 1 na A t&Íde de Vilhena, ' 

OpinllJIOa pela aprovação elo preaa:te prol•to 4• Lei, na oertesa 

que grandes êxitos, a meana trará aos noasoa educendoe,. esperanc1o qu 

Jle&ma ee ja mantida. com todo• oa requ:lei toa Oonati tuciona.ta. 

Sala 4aa Su&Õea da Com1e11âo de Cul tu.ra. Aaate1'ino1a Sooial e· 

De aporto a-. 

~ 
Luiz Oarlo• Gonçalves de & Seixas. 
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